
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DA AGRICULTURA, 

ABASTECIMENTO, AQUICULTURA E PESCA 

Processo nº 2021-7WH6H 

CONTRATO DE DOAÇÃO COM ENCARGOS SEAG N° 
0297/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, 
AQUICULTURA E PESCA - SEAG, E O MUNICÍPIO DE 
SANTA MARIA DE JETIBÁ/ES. 

O ESTADO DO ESPIRITO SANTO, pessoa juridica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 27.080.530/0001-43, por intermédio da SECRETARIA DA AGRICULTURA, 

ABASTECIMENTO, AQUICULTURA E PESCA - SEAG, órgão da administração direta, sediada 
na Rua Raimundo Nonato, 116, Forte São Jodo, Vitéria/ES, CEP: 29.017-160, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 27.080.555/0001-47, doravante denominado DOADOR, representado legalmente pelo seu 

Secretario de Estado da Agricultura, o Sr. Enio Bergoli da Costa, brasileiro, — 

29.055-4}60 - Praia do Canto — Vitéria/ES, e de outro lado, o MUNICIPIO DE SANTA MARIA DE 

JETIBA, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 36.388.445/0001-38, com sede na Rua Dalmacio Espindula, 

n° 115, Centro — Santa Maria de Jetib&/ES, CEP: 29.645-000, doravante denominado DONATARIO, 

neste ato representado pelo seu Prefeito, o Sr. Hildrio Roepke, brasileiro, ] 

I residente na — Cep: 29.645-000, no municipio 

de Santa Maria de Jetib&/ES, consoante o processo administrativo tombado sob o n° 2021-7WH6H. 

por este instrumento e na melhor forma de direito, constituem o presente CONTRATO DE 

DOACAO COM ENCARGOS, que se regerd em conformidade com a Lei Federal nº 
8.666, de 

21/06/1993, bem como os artigos 87 a 93 do Decreto Estadual n° 1.110-R, de 12/12/2002, e 

alterages subsequentes, que regulamentam a Lei Estadual nº 2.583, de 12/03/1971, e nos 
termos do 

Enunciado n.° 29 do Conselho da Procuradoria Geral do Estado, mediante 
as seguintes clausulas e 

condigdes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constitui(em) objeto(s) do presente Contrato de Doagdo o(s) bem(ns) movel(eis) abaixo 

especificado(s): 

3.333 (trés mil e trezentos e trinta e trés) Caixas Pldsticas, Tipo Vazado, Marca RD 

Pldsticos, Cor Verde, Nota Fiscal nº 746, Estado de Conservagdo
 Otimo. 

1.2 O(s)bem(ns) movel(eis) descrito(s) acima possui(em) valor(e
s) de compra, conforme nota(s) 

fiscal(is) de venda, em anexo, que passa(m) a ser parte i
ntcgrante deste Termo.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA FINALIDADE 

2.1 A presente doação tem como finalidade(s) o fortalecimento da Assistência Técnica e Ex
tefusão 

Rural — ATER, para o atendimento aos produtores rurais, atacadistas e varejistas envolvidos
 direta 

ou indiretamente na cadeia produtiva do agronegócio. 

2.1.1. A inobservância da finalidade ora estipulada implicará a reversão da doação com i
mediata 

restituição da posse sobre o bem ao DOADOR. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE 

3.1 O presente termo de doação terá início no primeiro dia subsequente ao da data da publicação do 

seu resumo no Diário Oficial do Estado. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

4.1 DO DOADOR: 

a) 
b) 

<) 

d) 

Transferir a propriedade dos bens concedidos, conforme relacionados na Cláusula Primeira; 

Dar baixa no almoxarifado e no patrimônio do(s) bem(ns) doado(s), conforme disposto nos 

artigos 74 e seguintes do Decreto Estadual n.º 1.110-R/2002; 

Acompanhar a correta utilização do bem doado segundo a finalidade estabelecida na Cláusula 

Segunda; 

O DOADOR não se responsabilizará por qualquer vicio redibitório, pela evicção do bem 
doado ou qualquer outra forma de responsabilizagdo contratual ou extracontratual: 

4.2 DO DONATARIO: 

a) 

b) 

) 

d) 

e) 

Receber a propriedade do(s) bem(ns) ora doado(s), mediante assinatura do Termo de Entrega 

e Recebimento; 

Se tratando de veiculo(s) automotor, o DONATARIO fará a retirada deste(s) na 
concessiondria por meio de preposto autorizado para tanto; 

Adotar as medidas necessérias à transferéncia de titularidade patrimonial dos bens doados 
junto ao(s) órgão(s) competente(s) e suportar as despesas decorrentes da transferéncia, 

manutengdo, conservação e guarda ou quaisquer outros ônus financeiros decorrentes da 

doação (art. 3% da Lei 10.662/2017 e art. 90, caput, do Decreto 1.110-R/2002); 
Comparecer na SEAG no prazo maximo de 10 (dez) dias corridos, subsequentes ao 
recebimento do(s) veiculo(s) doado(s) para adotar as medidas necessarias a transferéncia de 
propriedade e suportar as despesas decorrentes da transferéncia ou quaisquer outros ônus 
financeiros decorrentes; 
Entregarê Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento, Aquicultura e Pesca, no prazo 
de 60 dias contados do recebimento, os documentos necessários à comprovação do 
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cumprimento das obrigações previstas na alínea anterior, sob pena de reversão da doação,. 
conforme estipula o parágrafo único do art. 89 do Decreto 1.110-R/2012; ' 

f) Não admitir a inclusdo de material publicitério no bem que está recebendo em doação, salvo 

nas hipéteses do art. 37, § 1°, da Constituigdo Federal. 

2) Responsabilizar-se pela guarda, manutenção, reparo, substituição de pegas, bem como zelar 
pelo bom funcionamento, mantendo o bem em bom estado de uso e conservagio; 

h) Respgnsabilizar—se, integralmente, a partir do efetivo recebimento do bem, por quaisquer 6nus 

e obrigagdes que recaiam sobre o bem doado ou decorram de sua utilizagdo, os quais não 
poderdo ser imputados ao DOADOR, ainda que subsidiariamente. 

CLAUSULA QUINTA - DAS CONDICOES ESPECIAIS 

5.1 O DONATARIO passaré a ter plena e irrestrita gestão sobre os bens recebidos, sendo facultada a 

alienação, quando os bens objeto da doagdo tornarem-se inserviveis ou obsoletos, observando as 

normas legais aplicaveis na hipotese de alienação. 

5.2 Os recursos financeiros que forem arrecadados pelo DONATARIO, com a alienação autorizada, 

deverão ser obrigatoriamente e integralmente aplicados em ações que visem ao desenvolvimento local 

e, preferencialmente, nas mesmas finalidades estipuladas quando da doag@o dos bens pelo Estado. 

5.3 O DONATARIO não poderá utilizar o bem doado em desacordo com as finalidades descritas na 

Cléausula Segunda do presente Contrato de Doação, sob pena de reversdo. 

5.4 Em nenhuma hipdtese, o DONATARIO tera direito a ressarcimento, por parte do DOADO
R, das 

despesas com manutenção do bem, se antes não tiver havido ajuste neste sentido. 

CLAUSULA SEXTA - DA REVOGACAO, DA INDENIZACAO, DAS P
ENALIDADES, DA 

REVERSAO E DO DISTRATO 

6.1 O descumprimento deste Contrato de Doação acarretard a revogação da
 doação, nos termos do art. 

555 do Cédigo Civil, devendo o DONATARIO devolver o(s) bem(
ns) doado(s), arcando com os 

custos da devolugdo, e sem qualquer énus financeiro pendente sobre o(s)
 bem(s), no prazo de 10 dias, 

contados da comunicação efetuada pelo DOADOR. 

6.1.1. O DONATARIO deverd, ainda, pagar indenização ao DOADOR no valo
r correspondente & 

depreciagdo do bem devolvido por ocasido da revogação, ou se
u valor integral no caso de não 

devolução. 

6.2. Constituído o debito em favor do DOADOR pela ausência de pagamen
to da indenização prevista 

na Cláusula 6.1.1, caberá a adoção das medidas judiciais e administrativas pertinentes. 

6.3 Caso cessem quaisquer das razões que justificaram a doação ou oco
rra qualquer inadimplemento 

das obrigações assumidas pelo DONATÁRIO, o(s) bem(s) reverterá(ão) ao patrimônio do D
OADOR,
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sem qualquer direito a indenização ao DONATÁRIO e sem necessidade de qualquer medida 

extrajudicial ou judicial. 

6.4 O presente contrato de doação poderá ser distratado, consoante prevê o art. 472 do Código Civi}, 

desde que haja manifestação expressa tanto do DOADOR, quanto do DONATARIO, mediante prévia 

manifestagdo da Procuradoria Geral do Estado. 

CLAUSULA SETIMA - DO FORO 

7.1 Fica eleito o foro de Vitória, Comarca da Capital do Espirito Santo, para dirimir qualquer dúvida 

ou contestagéo oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (trés) vias de igual teor e 
forma, obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença das testemunhas abaixo relacionadas. 

Vitéria, de de 2023. 

**Assinado eletronicamente via E-Does** 
ENIO BERGOLI DA COST, » 
Secretário de Eà&aªgg.A,gx' ltura; Abastecimento, Aquicultura e Pesca. 

crhy 
**dssinado eletrohicaniente via E-Docs** 
HILARIO ROEPKE 
Prefeito do Municipio de Santa Maria de Jetibá/ES. 

Testemunha 

1- Ass. CPF/MF: 
Nome: 

2- Ass. CPF/MF: 

Nome: 


